
 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 
 

Portaria nº 36 de 27 de agosto de 2010. 

 

Cria e designa a composição da Comissão 

de Orientação e Encaminhamento do 

Relatório de Verificação de Controle 

Interno do COFECON. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 

atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 03 de janeiro 

de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder ao correto encaminhamento das 

recomendações constantes do relatório de Verificação do Controle Interno do COFECON, 

apresentado por ocasião da 627ª Sessão Plenária deste Conselho; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Criar a Comissão de Orientação e Encaminhamento do Relatório de 

Verificação de Controle Interno do COFECON, composta pelos Conselheiros Federais Paulo 

Brasil Correa de Mello, Paulo Dantas da Costa e Nei Jorge Correia Cardim.  

 

Art. 2º Determinar que, até o prazo de 20/09/2010, sejam apresentadas a esta 

Presidência orientações de encaminhamento das recomendações constantes no Relatório 

de Verificação do Controle Interno do COFECON, ficando facultada a realização de 

diligências junto aos Membros da Comissão de Tomada de Contas para esclarecimentos 

cabíveis. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Brasília-DF, 27 de agosto de 2010. 

 

 
Waldir Pereira Gomes 

Presidente 


